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bilhete de identidade n.º 11380405, com domicílio no Bairro Re-
gado, bloco 11, entrada 382, casa 22, 4200 Porto, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 13 de Novembro
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 31 de Outubro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

3 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Carlos Cândido
Barbosa Gama da Cunha Coutinho. — A Escrivã-Adjunta, Alexandra
Carrilho Oliveira.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso n.º 7500/2006 — AP

A Dr.ª Maria Bárbara Valente de Sousa Guedes, juíza de direi-
to do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 544/
04.5POPRT (62/06), pendente neste Tribunal contra o arguido João
Augusto Mariano, filho de Augusto Mariano e de Antónia Feli-
ciana, natural de Angola, nascido em 12 de Dezembro de 1980,
titular da identificação fiscal n.º 228416833 e do passaporte
n.º 13422470, com domicílio na Rua D. Pedro V, 277, habitação
25, Mafamude, 4400 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado
da prática de um crime de falsificação de documento, previsto e
punido pelo artigo 199.º, da Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de
Agosto, praticado em 24 de Novembro de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 18 de Outubro de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

20 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Bárbara
Valente de Sousa Guedes. — A Escrivã-Adjunta, Rosa Dias.

Aviso n.º 7501/2006 — AP

A Dr.ª Ângela Reguengo da Luz, juíza de direito do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 4872/02.6TDPRT, pendente
neste Tribunal contra a arguida Simone Aparecida Pires, filha de
Marcílio Venâncio Pires e de Márcia Maria Barbosa Pires, natural
de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 7 de Junho
de 1980, porteiro de Hotel e outros, titular do passaporte n.º CÍ141321
e da identificação fiscal estrangeiro n.º 235288144, com domicílio
na Rua Doutor Pedro Sousa, 700, 4100-389 Porto, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 10 de Dezembro
de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de Outubro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial

celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

25 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — A Escrivã-Adjunta, Isolina Cardoso Costa.

Aviso n.º 7502/2006 — AP

A Dr.ª Isabel Maria Trocado Monteiro, juíza de direito do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 748/03.8PPPRT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido José Luís Azevedo Lemos
Vilacova, filho de António Lemos Azevedo e de Maria Adelaide
Azevedo dos Santos Vilacova, natural de Matosinhos, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 1 de Agosto de 1986, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 13112342, com domicílio na Rua
do Almada, 311, 1.º, frente, Porto, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto na forma tentada, previsto e punido
pelos artigos 22.º, 23.º, 72.º, 73.º e 203.º, n.os 1 e 2, todos do Có-
digo Penal, praticado em 18 de Setembro de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 23 de Outubro de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

25 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Isabel Maria
Trocado Monteiro. — O Escrivão-Adjunto, Jorge Peixoto.

Aviso n.º 7503/2006 — AP

A Dr.ª Ângela Reguengo da Luz, juíza de direito do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1251/05.7TDPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Alberto Francisco Guedes Ferreira,
filho de José Francisco Ferreira e de Etelvina Pereira Guedes, natu-
ral de Campanhã, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em
31 de Outubro de 1962, divorciado, titular do bilhete de identida-
de n.º 5855282, com domicílio na Bairro do Viso, Bloco 8, entrada
120, rés-do-chão, esquerdo, 4200 Porto, por se encontrar acusado
da prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.º do Código Penal, praticado em 9 de Junho de 2004,
foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de Outubro de 2006, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

25 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — O Escrivão-Adjunto, Fernando Pinho Oliveira.

Aviso n.º 7504/2006 — AP

A Dr.ª Isabel Maria Trocado Monteiro, juíza de direito do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 7070/02.5TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Olívia Pereira Vitória, filha
de João do Espírito Santo Pereira Vitória e de Maria Paulino,
nacional de Congo (Brazzaville), nascido em 7 de Julho de 1983,
titular do bilhete de identidade n.º 12500714, com domicílio na
Serra de Baixo, 17, 1.º-F, Algueirão, Mem Martins, 2710 Sintra,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do




